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EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: M3 COMÉRCIO SOFTWARE LTDA
Espécie: Contrato nº 002 / 2026.
Fundamentação: decorre da Licitação realizada na mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 90018/2025 Processo nº 
039/2025, homologado em 05/01/2026 do tipo “menor 
preço por item” registrado na Ata de Registro de Preços 
nº 001/2026, atendendo o disposto na Lei Complementar 
123/2006, 147/2014, alterações e legislações correlatas, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 14.133, de 1º de 

CONTRATAÇÕES

PORTARIA 032/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02 de fevereiro de 2026, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Conrado 
Augusto Ferreira de Oliveira (Prof. Conrado):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Sthefan Luka Faria Rocha Santos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 26 de janeiro de 2026.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 033/2026

DESIGNA A SERVIDORA NÚBIA GARCIA ROSA PARA RESPON-
DER INTERINAMENTE PELO CARGO DE CHEFE DE SEÇÃO.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designada a servidora NÚBIA GARCIA ROSA 
para responder interinamente pelo cargo de CHEFE DE SE-
ÇÃO – SEÇÃO DE CERIMONIAL - CÓD. CM - 04, no período 
de 19/02/2026 a 20/03/2026 durante as férias da titular 
do cargo ANA LARISSA SANTOS GUEDES, em conformidade 
com o Art. 55 § 3º da Lei Complementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal, 26 de janeiro de 2026.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

abril de 2021 e suas alterações, Portaria 205 de 2023 da 
Câmara Municipal de Uberlândia-MG, e na solicitação de 
material com Protocolo sob o nº 6383 de 04/09/2025.
Objeto: aquisição de solução de segurança para endpoint 
no ambiente corporativo, abrangendo software antivírus e 
antimalware, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no Edital Pregão Eletrônico 90028/2025, 
seus anexos e na proposta da contratada.
Valor Global estimado: R$ 43.810,00 (quarenta e três mil, 
oitocentos e dez reais).
Prazo da Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados a 
partir da última assinatura digital aposta no termo, po-
dendo ainda ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 
14.133/2021.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 Manutenção dos 
Serviços Administrativos Ficha 27.604 – 3.3.90.40 - Serviços 
de TI e Comunicação – 04 - Manutenção de Software.
Data da Expedição do Termo: 20/01/2026.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária Ordenadora de Despesa

ATO DE AUTORIZAÇÃO
O ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, RESOLVE: 
Com fundamento no inciso VIII do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 
bem como na Portaria nº 205/2023 da Câmara Municipal de 
Uberlândia, HOMOLOGAR o resultado do Processo nº 01/26, 
Dispensa Emergencial Eletrônica nº 01/26, adjudicando o 
objeto à empresa JUMPER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRI-
MONIAL LTDA, inscrita no CNPJ 26.886.266/0003-39, pelo 
valor global de R$ 689.989,11 (seiscentos e oitenta e nove 
mil, novecentos e oitenta e nove reais e onze centavos).
OBJETO: Trata-se de dispensa emergencial para a contra-
tação de serviços de vigilância e segurança patrimonial nas 
dependências da Câmara Municipal de Uberlândia, o con-
trato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir 
de 01/02/26, podendo ser prorrogado por igual período. 
Poderá ocorrer rescisão antecipada mediante notificação 
prévia mínima de 30 (trinta) dias à Contratada, sem ônus 
adicional para a Administração, em razão de eventual de-
cisão judicial relacionada ao Mandado de Segurança Cível.
Assim, fica homologado o resultado final do processo, para 
que surta seus efeitos legais e administrativos cabíveis.
UBERLÂNDIA, 26 DE  JANEIRO DE 2026.

ELIUSMARCIO A. DE CARVALHO 
2º SECRETÁRIO/ORDENADOR DE DESPESAS


